
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.560.185 - RJ (2019/0242348-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   CAIO CÉSAR FIGUEIREDO OLIVEIRA  - RJ171539 
AGRAVADO  : MARINEIS APARECIDA DE SOUZA 
ADVOGADOS : JULIANA LEITE CITELI DOS REIS  - RJ115950 
   RODOLFO EGYDIO DA SILVA CARVALHO  - RJ123738 
   GESSY MARIA DE CAMPOS MONTEIRO E OUTRO(S) - 

RJ174689 
 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto pela COMPANHIA 

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) contra decisão denegatória de 

seguimento de recurso especial proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro. 

Do atento exame dos autos, verifica-se que a natureza jurídica da 

matéria litigiosa é pública, porque afeta à responsabilidade de concessionária de serviço 

público por interrupções no abastecimento de água. 

A propósito: AgRg no AREsp nº 775.940/RJ, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 8/3/2018 e REsp nº 

1.680.689/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 9/10/2017). 

Nessas condições, de acordo com o disposto no art. 9º, parágrafo 1º, 

VIII e X, do RISTJ, DETERMINO a redistribuição dos autos a um dos ministros 

integrantes da Primeira Seção desta Corte. 

Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
 

  

Documento: 101886970 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 32506B65-D661-4707-981D-2FBA8D31E27E


